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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CIPÓ 
CNPJ/MF 13.808.936/0001-95 

 
 
 

                         
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 124/2023 - O MUNICÍPIO DE CIPÓ, ESTADO 
DE BAHIA, representado pelo seu Prefeito Municipal, torna pública a celebração do 1º Termo Aditivo ao 
Contrato Administrativo nº 124/2023, celebrado com a empresa JOAO BATISTA DOS SANTOS DE CIPO, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 26.765.863/0001-43, para fins de prorrogação do prazo de vigência do contrato, 
até o dia 31 de dezembro de 2024, contados da data da assinatura, com fulcro no Art. 57, §1º, II, da Lei 
8.666/93. Cipó/BA, 16 de maio de 2024. José Marques dos Reis - Prefeito Municipal. 

Edição 2.404 | Ano 13
16 de maio de 2024

Página 3

EXTRATO

Certificação Digital: UKK1MCR5-8YW5HP5K-EJ4Z3EDU-DFHPMV4R
Versão eletrônica disponível em: http://cipo.ba.gov.br


	EXTRATO
	EXTRATO


		2024-05-16T11:14:14-0300




